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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSUNI/UNILAB Nº 210, DE 8 DE MAIO DE 2026

 

  

Aprova, ad referendum do Conselho
Universitário, o Relatório de Avaliação de
Desempenho da Fundação de Apoio ao
Ensino, à Pesquisa e à Extensão do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Ceará - FAIFCE do ano de 2025.

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a
Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial
de 05 de maio de 2025, publicado no D.O.U. de 06 de maio de 2025, Seção 2, página 1, considerando o
processo nº 23282.010757/2023-92,

 

RESOLVE, ad referendum do Conselho Universitário:

 

Art. 1º  Aprovar o Relatório de Avaliação de Desempenho da Fundação de Apoio ao Ensino,
à Pesquisa e à Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - FAIFCE do ano
de 2025.

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE

Presidente do Conselho Universitário

 

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, PRESIDENTE
DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em 08/05/2026, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

08/05/2026, 15:43 SEI/UNILAB - 1436762 - Resolução Ad Referendum Consuni

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1588595&infra_sist… 1/2 6
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1436762 e
o código CRC A5525B42.

 

 

Referência: Processo nº 23282.010757/2023-92 SEI nº 1436762

08/05/2026, 15:43 SEI/UNILAB - 1436762 - Resolução Ad Referendum Consuni

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1588595&infra_sist… 2/2 7
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSUNI/UNILAB Nº 211, DE 8 DE MAIO DE 2026

 

  

Aprova, ad referendum do Conselho
Universitário, a renovação da autorização
de apoio da Fundação de Apoio ao Ensino,
à Pesquisa e à Extensão do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
- FAIFCE  à Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira -
Unilab, junto ao Grupo de Trabalho Técnico
- GAT, MEC/MCTI.

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a
Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial
de 05 de maio de 2025, publicado no D.O.U. de 06 de maio de 2025, Seção 2, página 1, considerando o
processo nº 23282.010757/2023-92,

 

RESOLVE, ad referendum do Conselho Universitário:

 

Art. 1º   Aprovar a renovação da autorização de apoio da Fundação de Apoio ao Ensino,
à  Pesquisa e à  Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - FAIFCE  à
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - Unilab junto ao Grupo de Trabalho
Técnico - GAT, MEC/MCTI, concedida através da Portaria Conjunta nº 60, de 9 de maio de 2025, publicado
no D.O.U. de 12 de maio de 2025, seção 1, página 79.

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE

Presidente do Conselho Universitário

 

08/05/2026, 15:44 SEI/UNILAB - 1436764 - Resolução Ad Referendum Consuni

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1588597&infra_sist… 1/2 8
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Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, PRESIDENTE
DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em 08/05/2026, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1436764 e
o código CRC C7CE0214.

 

Referência: Processo nº 23282.010757/2023-92 SEI nº 1436764

08/05/2026, 15:44 SEI/UNILAB - 1436764 - Resolução Ad Referendum Consuni

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1588597&infra_sist… 2/2 9
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSUNI/UNILAB Nº 212, DE 8 DE MAIO DE 2026

  

  

Ratifica, ad referendum do Conselho
Universitário,  o Relatório Anual de Gestão
da Fundação de Apoio ao Ensino,
à Pesquisa e à Extensão do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
- FAIFCE do ano de 2024.

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a
Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial
de 05 de maio de 2025, publicado no D.O.U. de 06 de maio de 2025, Seção 2, página 1, considerando o
processo nº 23282.010757/2023-92,

 

RESOLVE, ad referendum do Conselho Universitário:

 

Art. 1º  Ratificar o Relatório Anual de Gestão da Fundação de Apoio ao Ensino, à Pesquisa e
à Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - FAIFCE do ano de 2024.

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE

Presidente do Conselho Universitário

 

 

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, PRESIDENTE
DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em 08/05/2026, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

08/05/2026, 15:44 SEI/UNILAB - 1436775 - Resolução Ad Referendum Consuni

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1588609&infra_sist… 1/210
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1436775 e
o código CRC BBA78A4E.

 

Referência: Processo nº 23282.010757/2023-92 SEI nº 1436775

08/05/2026, 15:44 SEI/UNILAB - 1436775 - Resolução Ad Referendum Consuni

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1588609&infra_sist… 2/211
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https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Criado no SIPPAG, Impresso em: segunda-feira, 11 de maio de 2026 as 15:10. Página 1 de 2.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira.

Diretoria do Sistemas de Biblioteca da UNILAB

PORTARIA Nº 564/DSIBIUNI/UNILAB, DE 11 DE MAIO DE 2026

A DIRETORA DO SISTEMA DE BIBLIOTECAS DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO  INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB),
no uso das atribuições que lhe conferem, com base no Art. 5o do Regimento anexo à
Resolução CONSUNI/UNILAB no 98, de 15 de dezembro de 2022, e considerando a
PORTARIA  REITORIA/UNILAB Nº  425,  DE  1º  DE  DEZEMBRO DE 2025,  Estatuto  e
Regimento Geral da Unilab e o que consta no Processo nº 23282.014737/2025-52,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Talita Mara Martins da Silva, matrícula
SIAPE nº 2070334, para atuar como Administradora Técnica e Responsável
Técnica  Especializada  pelo  Sistema  Pergamum  (Sistema  Integrado  de
Bibliotecas),  no  âmbito  da  Universidade da  Integração Internacional  da
Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB).

2º Compete à servidora designada, entre outras atribuições correlatas:

I – administrar o Sistema Pergamum, incluindo gestão de usuários, perfis
de acesso, permissões e parâmetros operacionais;

II  –  atuar  como  referência  técnica  institucional  para  suporte
especializado  aos  usuários  do  sistema;

III  –  acompanhar,  orientar  e  supervisionar  as  rotinas  de  circulação,
cadastro, processamento e gerenciamento do acervo bibliográfico no sistema;

IV – zelar pela integridade, consistência e confiabilidade das informações
registradas no Pergamum;
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Publicação: Transparência Ativa em 11 de maio de 2026

 Autenticidade

Documento assinado eletronicamente sob fundamentação, por:
ANGELA APARECIDA PATRICIO BANDEIRA | Diretora

Data da Assinatura:
11 de maio de 2026 as 15:09 (America/Fortaleza)

Tipo de Documento:
Portaria

V – realizar atividades de parametrização, manutenção, atualização e
adequação operacional do sistema;

VI – acompanhar e propor melhorias, atualizações e implementação de
funcionalidades relacionadas ao sistema;

VII – promover orientação e capacitação de servidores, colaboradores e
equipes quanto à utilização do Pergamum;

VIII – atuar na interlocução institucional com setores internos e suporte
técnico externo relacionados ao sistema.

Art. 3º A atuação prevista nesta Portaria caracteriza atividade técnica
especializada vinculada à administração de sistema estruturante institucional, com
responsabilidade direta sobre a operacionalização e sustentação dos serviços de
gestão informacional e bibliográfica do Sistema de Bibliotecas da Unilab.

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pela servidora no exercício
das atribuições previstas nesta Portaria, no período de 1º de janeiro de 2026 até a
data de sua publicação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Retificar a Portaria nº 562/DSIBIUNI/UNILAB, de 11 de maio de
2026.
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https://sippag.unilab.edu.br/portarias/visualizar/?pk=623&ano=2026&numero=562&hash=083799a592d00d1a3d1957be74f830eb
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Criado no SIPPAG, Impresso em: segunda-feira, 11 de maio de 2026 as 15:10. Página 1 de 2.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira.

Diretoria do Sistemas de Biblioteca da UNILAB

PORTARIA Nº 565/DSIBIUNI/UNILAB, DE 11 DE MAIO DE 2026

A DIRETORA DO SISTEMA DE BIBLIOTECAS DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO  INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB),
no uso das atribuições que lhe conferem, com base no Art. 5o do Regimento anexo à
Resolução CONSUNI/UNILAB no 98, de 15 de dezembro de 2022, e considerando a
PORTARIA  REITORIA/UNILAB Nº  425,  DE  1º  DE  DEZEMBRO DE 2025,  Estatuto  e
Regimento Geral da Unilab e o que consta no Processo nº 23282.014737/2025-52,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Silvana Maria Araújo, matrícula SIAPE nº
1980674,  para  atuar  como Administradora Técnica e Responsável  Técnica
Especializada  pelo  Repositório  Institucional  da  Unilab  –  RI/Unilab,
desenvolvido  na  plataforma  DSpace.

Art.  2º  Compete  à  servidora  designada,  entre  outras  atribuições
correlatas:

I  –  administrar  tecnicamente  o  Repositório  Institucional  da  Unilab,
operado na plataforma DSpace, incluindo gestão de comunidades, coleções, fluxos de
submissão e permissões de acesso;

II – realizar o gerenciamento, organização, validação e disponibilização
da produção científica, acadêmica e institucional depositada no repositório;

III  –  acompanhar  e  executar  atividades  relacionadas  à  preservação
digital, integridade e recuperação da informação institucional;

IV  –  atuar  como referência  técnica  institucional  quanto  às  políticas,
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Publicação: Transparência Ativa em 11 de maio de 2026

 Autenticidade

Documento assinado eletronicamente sob fundamentação, por:
ANGELA APARECIDA PATRICIO BANDEIRA | Diretora

Data da Assinatura:
11 de maio de 2026 as 15:09 (America/Fortaleza)

Tipo de Documento:
Portaria

procedimentos e fluxos de depósito da produção acadêmica no repositório;

V – acompanhar, orientar e supervisionar os processos de submissão,
revisão, embargo e disponibilização de documentos no RI/Unilab;

VI – solicitar, junto à Diretoria de Tecnologia da Informação da UNILAB,
suporte para a parametrização, manutenção e atualização operacional da plataforma
DSpace;

VII – promover orientação e capacitação de servidores, colaboradores e
usuários quanto à utilização do Repositório Institucional;

VIII – atuar na interlocução institucional com setores internos e suporte
técnico externo relacionados ao funcionamento e manutenção do sistema;

IX  –  contribuir  para  ações relacionadas à  visibilidade,  disseminação,
acesso aberto e preservação da memória institucional da Unilab.

Art. 3º A atuação prevista nesta Portaria caracteriza atividade técnica
especializada vinculada à  administração de sistema estruturante  institucional  de
informação  científica  e  preservação  digital,  com  responsabilidade  direta  sobre  a
operacionalização,  organização  e  sustentação  dos  serviços  informacionais  do
Repositório  Institucional  da  Unilab.

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pela servidora no exercício
das atribuições previstas nesta Portaria, no período de 1º de janeiro de 2026 até a
data de publicação desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Retificar a Portaria nº 563/DSIBIUNI/UNILAB, de 11 de maio de
2026.
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